
 
ATO Nº 13/2014 – CGMP 

 
 

O CORREGEDOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 207, § 2º da 

Lei Complementar nº 11/96, combinado com o art. 90, § 1º do Regimento 

Interno da Corregedoria- Geral, designa o Promotor de Justiça Corregedor Dr. 

Alex Oliveira Santos para, em substituição ao Dr. Antônio Luciano Silva Assis, 

Promotor de Justiça Corregedor, realizar os trabalhos de correição ordinária na 

11ª, 12ª e na Promotoria de Justiça Especializada em Sonegação Fiscal de 

Juazeiro, bem como na Promotoria de Justiça de Pilão Arcado, no período de 

10 a 14/11/2014, conforme programação estabelecida na Comunicação nº 

13/2014-CGMP.   

 
 

Salvador, 03 de novembro de 2014. 
 
 

FRANKLIN OURIVES DIAS DA SILVA 
Corregedor-Geral do Ministério Público 

 


